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Artigo 29.º

Compensações

1 — Os membros da CCPJ e do secretariado têm direito 
a uma senha de presença por cada participação em reuniões 
ou sessões de trabalho.

2 — O montante de cada senha de presença é fixado através 
de despacho conjunto dos membros do Governo responsáveis 
pelas áreas das finanças e da comunicação social.

3 — A compensação referida nos números anteriores 
não prejudica o direito de reembolso pelas despesas a que 
o exercício das respectivas funções dê causa, as quais são 
pagas mediante documentação comprovativa.

Artigo 30.º

Património

O património da CCPJ é constituído pela universalidade 
dos seus bens, direitos e obrigações.

Artigo 31.º

Receitas

1 — Constituem receitas da CCPJ:
a) Os emolumentos cobrados pela emissão, renovação 

ou substituição dos títulos de acreditação;
b) O produto das coimas por si aplicadas, nos termos 

do disposto no Estatuto do Jornalista;
c) As importâncias cobradas no exercício das suas funções 

para fazer face a despesas do interesse dos requerentes;
d) Os subsídios e outros apoios que lhe sejam atribuídos;
e) As doações, heranças ou legados concedidos por 

quaisquer entidades de direito público ou privado;
f) O produto da venda de quaisquer publicações, bem 

como da realização ou cedência de estudos sociais e esta-
tísticos, inquéritos e outros trabalhos ou serviços prestados 
a outras entidades;

g) As dotações públicas que se mostrem indispensáveis 
à sua organização logística ou à prossecução das suas 
actividades administrativas;

h) Quaisquer outras receitas previstas na lei, regula-
mento ou provenientes de negócio jurídico.

2 — O montante dos emolumentos referidos na alínea a) 
do n.º 1 é fixado por despacho do membro do Governo 
responsável pela área da comunicação social.

3 — Sem prejuízo das sanções legalmente previstas, a 
inobservância dos prazos previstos para requerimento dos 
títulos de acreditação ou da sua renovação pelos respectivos 
interessados determina a cobrança de custos adicionais de 
processamento, no montante de:

a) 50 % do emolumento respectivo, por atraso igual ou 
inferior a 30 dias sobre a data limite estabelecida;

b) 100 %, nos demais casos.

4 — A CCPJ pode estabelecer isenções ou reduções 
de emolumentos nos casos de comprovada insuficiência 
económica do requerente.

Artigo 32.º

Actividade financeira

1 — A actividade financeira da CCPJ rege -se pelas 
disposições legais aplicáveis aos serviços e fundos au-
tónomos.

2 — A realização das despesas e o seu pagamento são 
autorizados pelo presidente da CCPJ.

Artigo 33.º

Dever de colaboração com a administração da justiça

1 — Cumpre à CCPJ comunicar ao Ministério Público 
a suspeita da prática de crimes de que tenha conhecimento 
no exercício das suas funções e por causa delas.

2 — A CCPJ pode solicitar a colaboração de quaisquer 
entidades oficiais a fim de se assegurar da licitude dos 
actos que constituam pressuposto para o regular exercício 
das suas funções.

Artigo 34.º

Dever de informação

A CCPJ remete à Entidade Reguladora para a Comu-
nicação Social, nos primeiros 60 dias de cada ano, a lista 
dos titulares acreditados para o respectivo exercício pro-
fissional.

CAPÍTULO VI

Disposições finais e transitórias

Artigo 35.º

Exercício em curso

Sem prejuízo do direito de renúncia, os membros da 
CCPJ em exercício à data da entrada em vigor do presente 
decreto -lei mantêm -se em funções até à data da tomada de 
posse dos novos membros.

Artigo 36.º

Revogação

1 — É revogado o Decreto -Lei n.º 305/97, de 11 de 
Novembro.

2 — O Regulamento da Comissão da Carteira Profis-
sional de Jornalista, aprovado em 22 de Abril de 1996 
e publicado na 2.ª série do Diário da República de 4 de 
Julho de 1996, mantém -se em vigor, em tudo o que não 
contrarie o presente decreto -lei, até à aprovação do novo 
regulamento.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 14 de 
Fevereiro de 2008. — José Sócrates Carvalho Pinto de 
Sousa — Fernando Teixeira dos Santos — Alberto Ber-
nardes Costa — Augusto Ernesto Santos Silva.

Promulgado em 4 de Abril de 2008.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 4 de Abril de 2008.
O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto 

de Sousa. 

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 69/2008
A SAFEBAG — Indústria de Componentes de Segu-

rança Automóvel, S. A., sedeada em Ponte de Lima, foi 
constituída para dotar o Grupo Dalphimetal de uma uni-
dade industrial especializada no fabrico de airbags para 
veículos automóveis.
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A SAFEBAG é detida pela Dalphimetal Espana, S. A., 
casa -mãe do grupo, através da Safe-Life, empresa portu-
guesa vocacionada para a produção de sacos de airbag, 
tendo esta estrutura societária sido adoptada em virtude 
das grandes sinergias entre as duas empresas.

A Dalphimetal é o maior grupo europeu para o fabrico 
de volantes, possui unidades produtivas em Espanha, 
Portugal, França, Tunísia e Turquia e tem gradualmente 
vindo a evoluir para o fabrico de componentes ligadas à 
segurança automóvel, detendo actualmente uma quota de 
7 % do mercado europeu de airbags.

O crescimento da produção destes componentes condu-
ziu a uma estratégia de integração do fabrico das subcom-
ponentes mais importantes com o objectivo de aumentar 
o seu valor acrescentado e competitividade.

Este projecto de investimento ascende a um montante 
total de cerca de 24,9 milhões de euros, envolve a criação 
de 207 postos de trabalho e permitirá o alcance em 2013, 
ano do termo da vigência do contrato, de um volume de 
vendas de cerca de 2144 milhões de euros e de um valor 
acrescentado de aproximadamente 91,2 milhões de euros, 
em valores acumulados desde o início das operações de 
produção.

O projecto em causa destina -se à produção de bens e ser-
viços transaccionáveis, de carácter inovador e em mercados 
com potencial de crescimento, envolve importantes efeitos 
de arrastamento em actividades a montante e a jusante 
e proporciona a interacção e cooperação com entidades 
do sistema científico e tecnológico no desenvolvimento 
de produtos de carácter tecnológico, contribuindo para o 
desenvolvimento e dinamização económica da região e 
consequente diminuição das assimetrias regionais.

Deste modo, considera -se que este projecto, pelo seu 
mérito, demonstra especial interesse para a economia na-
cional e reúne as condições necessárias à admissão ao 
regime contratual e à concessão de incentivos financeiros e 
fiscais previstos para grandes projectos de investimento.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, 

o Conselho de Ministros resolve:
1 — Aprovar as minutas do contrato de investimento e 

respectivos anexos, a celebrar entre o Estado Português, 
representado pela Agência para o Investimento e Comér-
cio Externo de Portugal, E. P. E., a Dalphimetal Espana, 
S. A., a Safe -Life — Indústria de Componentes de Segu-
rança Automóvel, S. A., e a SAFEBAG — Indústria de 
Componentes de Segurança Automóvel, S. A., que tem 
por objecto a criação de uma nova unidade de produção 
de componentes de segurança para a indústria automóvel, 
desta última sociedade, localizada em Ponte de Lima.

2 — Conceder os benefícios fiscais em sede de IRC e de 
imposto do selo que constam do contrato de investimento e 
do contrato de concessão de benefícios fiscais, sob proposta 
do Ministro de Estado e das Finanças, atento o disposto 
no n.º 1 do artigo 39.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de Julho.

3 — Determinar que o original do contrato referido no 
n.º 1 fique arquivado na Agência para o Investimento e 
Comércio Externo de Portugal, E. P. E.

4 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
a partir da data da sua aprovação.

Presidência do Conselho de Ministros, 27 de Março de 
2008. — O Primeiro -Ministro, José Sócrates Carvalho 
Pinto de Sousa. 

 MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, DA JUSTIÇA E DAS OBRAS PÚBLICAS, 

TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Portaria n.º 290/2008
de 15 de Abril

Considerando que a intenção do artigo 5.º do Decreto-
-Lei n.º 291/2007, de 21 de Agosto, que aprovou o regime 
do sistema do seguro obrigatório de responsabilidade civil 
automóvel, é, nos termos da disposição comunitária aí trans-
posta, possibilitar a celebração de um contrato de seguro de 
prazo normal, portanto anual, o qual, naturalmente, poderá 
depois ser objecto de prorrogação nos termos gerais;

Considerando também que a especial previsão constante do 
n.º 2 desse artigo relativa à contratação do seguro baseada em 
documentos estrangeiros destina -se a inscrever a actividade 
das empresas de seguros nesse domínio num propósito de 
prevenção da criminalidade automóvel, sem todavia tolher de 
forma desproporcionada o fomento da colocação dos riscos 
do seguro obrigatório, que é também de interesse público:

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros de Estado e das 

Finanças, da Justiça e das Obras Públicas, Transportes e 
Comunicações, nos termos do n.º 2 do artigo 5.º do Decreto-
-Lei n.º 291/2007, de 21 de Agosto, o seguinte:

Artigo 1.º
Identificação do veículo a segurar

1 — Para os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 5.º 
do Decreto -Lei n.º 291/2007, de 21 de Agosto, a identifi-
cação do veículo a segurar, quando não tenha ainda sido 
objecto de registo em Portugal, nem possa ser efectuada 
pela cópia da respectiva declaração aduaneira de veículo, 
certificada pela Direcção -Geral das Alfândegas e dos Im-
postos Especiais sobre o Consumo, é realizada com base 
nos seguintes documentos:

a) Documento comprovativo da propriedade do veículo 
(factura ou declaração de venda); e

b) Registo temporário de matrícula, ou matrícula de 
exportação, emitidos pelo Estado membro de proveniência, 
quando existam.

2 — Não existindo os documentos previstos na alínea b) 
do número anterior, os mesmos podem ser substituídos pelo 
livrete e título de registo de propriedade, pelo certificado 
de matrícula ou por documento equivalente que permita 
a circulação do veículo, ambos de origem, ou respectiva 
cópia autenticada pela Direcção -Geral das Alfândegas e 
dos Impostos Especiais sobre o Consumo, pelo Instituto 
dos Registos e do Notariado, I. P., ou pelo Instituto da 
Mobilidade e dos Transportes Terrestres, I. P.

3 — Não existindo qualquer um dos documentos previs-
tos no número anterior, os mesmos podem ser substituídos 
pela cópia do requerimento de matriculação do veículo, 
autenticada pelos serviços do Instituto da Mobilidade e dos 
Transportes Terrestres, da Direcção Regional de Obras Pú-
blicas e Transportes Terrestres, nos Açores, ou das conser-
vatórias de registos automóvel, ou, caso aquele não tenha 
ainda sido apresentado, pela indicação dos três últimos 
elementos previstos na alínea b) do n.º 2 do artigo 10.º do 
Decreto -Lei n.º 128/2006, de 5 de Julho (número do qua-
dro, número do motor e cor do veículo).




